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e igual período e com efeitos a partir do dia 5 de Abril
de 2007, a concessão da zona de caça associativa de
Vale Podre (processo n.o 2525-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Santa Cruz,
município de Almodôvar, com a área de 805 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Santa Cruz, município
de Almodôvar, com a área de 208 ha.

3.o A zona de caça associativa de Vale Podre (processo
n.o 2525-DGRF), após a sua renovação e anexação dos
terrenos acima referidos, ficará com a área total de
1013 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

4.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 22 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 248/2007
de 9 de Março

Pela Portaria n.o 303/2001, de 30 de Março, alterada
pelas Portarias n.os 1121/2002 e 155/2005, respectivamente
de 27 de Agosto e de 8 de Fevereiro, foi concessionada
a Maria José Palma Santos a zona de caça turística do
Rio Seco (processo n.o 2526-DGRF), situada no muni-
cípio de Castro Marim, válida até 30 de Março de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o, 37.o e 48.o, em conjugação
com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, do Decreto-
-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal,
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente, e com efeitos
a partir do dia 31 de Março de 2007, a concessão da

zona de caça turística do Rio Seco (processo
n.o 2526-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos na freguesia e município de Castro Marim, com
a área de 304 ha, o que exprime uma redução de 4 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia e município de Castro
Marim, com a área de 116 ha.

3.o A zona de caça turística do Rio Seco, após a sua
renovação e anexação dos terrenos acima referidos,
ficará com a área total de 420 ha, conforme planta anexa
à presente portaria, que dela faz parte integrante.

4.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 22 de Fevereiro de 2007.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 249/2007
de 9 de Março

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação Portuguesa de Seguradores
e o STAS — Sindicato dos Trabalhados da Actividade
Seguradora e outro, publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 30, de 15 de Agosto de 2006,
abrangem as relações de trabalho entre empregadores
que, no território nacional, se dediquem à actividade
seguradora e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros
representados pelas associações que as outorgaram.

O STAS requereu a extensão das referidas alterações
a todos os trabalhadores das profissões e categorias pre-
vistas e a todas as empresas que se dediquem à actividade
seguradora.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de
pessoal de 2004 e actualizadas com base no aumento
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percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas no ano de 2005.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes, praticantes e do residual (que
inclui o ignorado) são cerca de 8417, do quais 4016
(47,7%) auferem retribuições inferiores às da tabela
salarial da convenção, sendo que 610 (7,3%) auferem
retribuições inferiores às convencionais em mais de
6,6%. São as empresas com mais de 200 trabalhadores
que empregam o maior número de trabalhadores com
retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de
conteúdo pecuniário, como o pagamento de despesas
efectuadas em serviço em Portugal, em 2,6%, os bene-
fícios em caso de morte, em 2,9%, e o subsídio de refei-
ção em 3,1%. Não se dispõe de dados estatísticos que
permitam avaliar o impacte destas prestações. Consi-
derando a finalidade da extensão e que as mesmas pres-
tações foram objecto de extensões anteriores, justifica-se
incluí-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido pela con-
venção, a extensão assegura para a tabela salarial, para
o subsídio de refeição e para os valores dos benefícios
em caso de morte retroactividades idênticas às da con-
venção. As compensações das despesas de deslocação
previstas no n.o 2 da cláusula 48.a não são objecto de
retroactividade, uma vez que se destinam a compensar
despesas já feitas para assegurar a prestação de trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar
as condições de concorrência entre empresas do mesmo
sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas será aplicável no território do con-
tinente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 47,
de 22 de Dezembro de 2006, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
do contrato colectivo de trabalho entre a Associação
Portuguesa de Seguradores e o STAS — Sindicato dos
Trabalhadores da Actividade Seguradora e outro, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 30,
de 15 de Agosto de 2006, são estendidas, no território
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante que
se dediquem à actividade seguradora e trabalhadores
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior
e trabalhadores ao seu serviço das referidas profissões
e categorias profissionais não filiados nas associações
sindicais subscritoras.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entre em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de refeição
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2006; os valores
dos benefícios em caso de morte previstos no n.o 2 da
cláusula 64.o produzem efeitos a partir de 1 de Abril
de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 13 de Fevereiro
de 2007.

Portaria n.o 250/2007
de 9 de Março

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação Empresarial de Viana do Cas-
telo e outras e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 40,
de 29 de Outubro de 2006, abrangem as relações de
trabalho entre empregadores que no distrito de Viana
do Castelo se dediquem ao comércio retalhista e tra-
balhadores ao seu serviço, uns e outros representados
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das referidas alterações a todos os trabalhadores das
profissões e categorias previstas e a todas as empresas
que se dediquem à actividade de comércio a retalho
no distrito de Viana do Castelo.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de
pessoal de 2004 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas no ano de 2005.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes, praticantes e do residual (que
inclui o ignorado) são cerca de 2296, dos quais 1229
(53,5%) auferem retribuições inferiores às da tabela
salarial da convenção, sendo que 465 (20,3%) auferem
retribuições inferiores às convencionais em mais de
6,6%. São as empresas do escalão até 10 trabalhadores
que empregam o maior número de trabalhadores com
retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de
conteúdo pecuniário, como o subsídio de refeição, em
7,5%, o abono para falhas, em 6,7%, e algumas ajudas
de custo nas deslocações, entre 2,5% e 4%. Não se
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o
impacte destas prestações. Considerando a finalidade
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto
de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na exten-
são.

As retribuições dos grupos I e II, níveis X a XVI da
tabela salarial, são inferiores à retribuição mínima men-
sal garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima
mensal garantida pode ser objecto de reduções rela-
cionadas com o trabalhador, de acordo com o


